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AO JUÍZO DE DIREITO DA

____ VARA CÍVEL DA COMARCA DA CAPITAL – PB

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

JURACI DOS SANTOS                                               , brasileiro, casado, Agente de Controle Urbano,

portador do RG nº 912178 SSP-PB e CPF nº 440.741.074-49, residente e domiciliado à Rua Otávio

Gadelha Seixas, 195, Oitizeiro, João Pessoa - PB, CEP 58088-640, por seus advogados que esta

subscrevem, com endereço profissional à  - PB, vêm àRua Rodrigues de Aquino, 55, Centro, João Pessoa

presença de Vossa Excelência, propor a presente

 

 

 

 

AÇÃO DE COBRANÇA DE INDENIZAÇÃO DE SEGURO OBRIGATÓRIO – DPVAT

pelo rito sumário previsto no art. 275, do CPC
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1.  

1.  

em desfavor da pessoa jurídica de direito privado, inscrita no MAPFRE SEGUROS GERAIS S/A, 

CNPJ sob o nº 61.074.175/0001-38, com endereço à Av. Presidente Epitácio Pessoa, 723, Bairro dos

Estados, João Pessoa – PB, CEP 58030-000, o que faz pelos fundamentos fáticos e jurídicos abaixo

articulados:

DA JUSTIÇA GRATUITA

 

 

Consoante vaticina os artigos 3º, e 4º, da Lei 1060/50, o Autor pleiteia os

benefícios da assistência judiciária gratuita, tendo em vista que sua situação econômica não lhe permite,

atualmente, pagar custas do processo e honorários advocatícios, sem prejuízo de seu sustento e de sua

família.

 

DOS FATOS

 

No dia 13/11/2014, por volta das 08h40, o Autor foi vítima de acidente de trânsito                                      

enquanto trafegava pela Avenida Cruz das Armas, sentido Cruz das Armas/Oitizeiro, próximo ao prédio

da antiga CEF, conduzindo uma motocicleta de marca YAMAHA/FACTOR YBR 125K, vermelha, ano

2010, placa NQE-7119/PB.

                                                                                                                                 

Em decorrência do acidente de trânsito, foi encaminhado para o Hospital de                                      

Emergência e Trauma Senador Humberto Lucena. No seu atendimento médico foi constatado que o Autor

apresentava lesão mão esquerda e do tendão extensor do 3º quirodáctilo da mão esquerda, com perda de

substância do tendão (CID 10 S66.3).   

                                     

A parte Promovente, em decorrência do acidente de trânsito ocorrido, de posse da                                      

documentação exigida em Lei, procurou uma das seguradoras conveniadas à FenSeg, tendo recebido o

no dia 01/04/2015, valor este muito, valor de R$ 1.012,50 (hum mil e doze reais e cinquenta centavos)

aquém da gravidade da lesão e do estabelecido em Lei.

                                     

Sendo assim, não restou alternativa ao Promovente senão pleitear a justa

indenização a ele devida, no que tange ao seguro obrigatório DPVAT, em razão da invalidez permanente

do grave acidente de que foi acometido, em observância à disposição contida no inciso II, do artigo 3º, da

Lei nº 6.194/74 alterado pela Lei nº 11.482/2007.
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1.  

 

DO DIREITO         

 

A cobertura do seguro obrigatório – DPVAT – abrange os casos de indenização                                      

por morte ou por invalidez permanente e de reembolso de despesas médico-hospitalares, objetivando

proporcionar a todas as vítimas de acidentes automobilísticos indenizações pelos danos sofridos.

 

Para o recebimento do seguro DPVAT, nos termos do art. 5º da Lei 6.194/74, com                                      

as alterações dadas pela Lei 8.441/92, basta que se comprove o acidente e o dano dele decorrente.

 

No caso em deslinde, observa-se a presença dos dois requisitos mencionados em                                      

lei.

                                     

Primeiramente, o Autor foi vítima de acidente de trânsito enquanto trafegava pela                                      

Avenida Cruz das Armas, sentido Cruz das Armas-Oitizeiro, próximo ao prédio da antiga CEF.

                                     

Ademais, e para assegurar que lhe é devido justa indenização, o acidente resultou                                      

em lesão de tendão extensor do 3º quirodáctilo da mão esquerda, com perda de substância do tendão (CID

10 S66.3).  

Por assim ser, o Promovente preencheu todos os requisitos do art. 5º da Lei

6.194/74, quais sejam: prova do acidente de trânsito e o dano oriundo dele.

Sobre isso, a jurisprudência dominante:                                      

 

O pagamento parcial da indenização efetuado pela seguradora não impede o
segurado de pleitear judicialmente sua complementação. A vítima de acidente de
trânsito que sofreu sequelas graves, as quais lhe afetam a normalidade de sua
vida física, impondo-lhe limitações e restrições no desempenho de suas
atividades laborais, de ir e vir, além de perturbação psíquica pelo dano
estético, reduzindo - lhe a autoestima, faz jus à cobertura do seguro
obrigatório na proporcionalidade dos seus critérios de reparação material.
(Agravo Interno nº 200.2008.012910-5/001, 3ª Câmara Cível do TJPB, Rel.
Francisco Francinaldo Tavares. unânime, DJe 10.02.2012).
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1.  

 

A ação de cobrança de seguro obrigatório pode ser movida em desfavor de
qualquer seguradora que integre a estrutura do sistema DPVAT, em virtude da
responsabilidade solidária entre as seguradoras consorciadas (art. 7º da Lei nº
6.194/1974), o que não foi alterado pela criação da Seguradora Líder dos
Consórcios do Seguro DPVAT S/A (Portaria nº 2.797/07, 07.12.2007). Rejeitada a
preliminar de ilegitimidade passiva ad causam. 2. O recebimento extrajudicial de
valor a título de seguro de acidente de veículo não importa renúncia ao direito à
complementação da indenização pela via judicial. Rejeitada a preliminar de falta
de interesse de agir. 3. Comprovado o acidente de veículo e o dano decorrente
(art. 5º da Lei nº 6.194/74) impõe-se o pagamento do seguro obrigatório. 4. A
comprovação da debilidade permanente em decorrência de acidente
automobilístico ocorrido antes de junho de 2009 (data da vigência da Lei
11.945) impõe o pagamento da indenização securitária no valor integral (Lei

 (Processo nºnº 6.194/1974, na redação da Lei nº 11.482 de 2007).
2010.08.1.005575-8 (616384), 3ª Turma Cível do TJDFT, Rel. Gislene Pinheiro.
unânime, DJe 28.01.2013).

 

                                     

Desta feita, a parte Demandante, manejando o seu direito garantidojus postulanti, 

a qualquer cidadão brasileiro, previsto na Lei Maior, Constituição Federal, vem buscar a tutela jurídica do

Pode Judiciário para obter o que é seu de Direito.

 

DOS PEDIDOS

 

Ante o exposto, requer a total  da ação, nos seguintes termos:procedência

a) a , na pessoa do seu representante legal, a fim de que, querendo, citação da empresa seguradora

compareça na audiência de conciliação e apresente sua defesa, no tempo devido, sob pena de lhe ser

decretada a sua revelia;

 

b) a , tendo em vista que o Autor nãoconcessão do benefício da assistência judiciária gratuita

apresenta, atualmente, condições financeiras suficientes para arcar com as custas processuais sem

comprometer o seu sustento e da sua família, nos temos da Lei de nº 1.060/50; 

c) a , no valor de R$ 12.487,50condenação da Ré ao pagamento da complementação da indenização

(doze mil quatrocentos e oitenta e sete reais e cinquenta centavos), acrescidos de juros e correção

monetária;
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d) a condenação da Ré ao  e  advocatícios dosrecolhimento de custas pagamento dos honorários

advogados que representam a Promovente, a critério deste douto Juízo;

 

e) que as  aos autores sejam feitas nas pessoas dos seus procuradores judiciais intimações Francisco Assis

no endereço do timbre, com baseFidelis de Oliveira Filho, Luara Gabrielle Alves dos Santos Fidelis, 

nos artigos 234, 236, parágrafo 1°, 238 e 241, todos do Código de Processo Civil, com anotação na capa

dos autos.

 

Protesta provar o alegado por todos os meios em Direito admitidos.

 

Dando-se à causa o valor de R$ 12.487,50 (doze mil quatrocentos e oitenta e sete                                      

reais e cinquenta centavos).

 

Nestes termos,                

Advoga deferimento.               

 

João Pessoa, 14 de setembro de 2014.

 

 

 

Francisco Assis Fidelis de Oliveira Filho

OAB/PB 14.839 

 

Luara Gabrielle Alves dos Santos Fidelis

OAB/PB 15.216

 

Wendell da Gama C. Ramalho

OAB/PB 21.429

 

Bruno Luigi Vivacqua
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OAB/PB 21.423
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AO JUÍZO DE DIREITO DA 

____ VARA CÍVEL DA COMARCA DA CAPITAL – PB 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
    JURACI DOS SANTOS, brasileiro, casado, Agente de 

Controle Urbano, portador do RG nº 912178 SSP-PB e CPF nº 440.741.074-49, 

residente e domiciliado à Rua Otávio Gadelha Seixas, 195, Oitizeiro, João Pessoa - PB, 

CEP 58088-640, por seus advogados que esta subscrevem, com endereço profissional 

à Rua Rodrigues de Aquino, 55, Centro, João Pessoa - PB, vêm à presença de Vossa 

Excelência, propor a presente  

 

 

 

 

AÇÃO DE COBRANÇA DE INDENIZAÇÃO DE SEGURO OBRIGATÓRIO – 

DPVAT 

pelo rito sumário previsto no art. 275, do CPC 

 

 

 

 

 

em desfavor da MAPFRE SEGUROS GERAIS S/A, pessoa jurídica de direito 

privado, inscrita no CNPJ sob o nº 61.074.175/0001-38, com endereço à Av. 

Presidente Epitácio Pessoa, 723, Bairro dos Estados, João Pessoa – PB, CEP 58030-000, 

o que faz pelos fundamentos fáticos e jurídicos abaixo articulados: 
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1. DA JUSTIÇA GRATUITA 

 

 

Consoante vaticina os artigos 3º, e 4º, da Lei 1060/50, o Autor 

pleiteia os benefícios da assistência judiciária gratuita, tendo em vista que sua 

situação econômica não lhe permite, atualmente, pagar custas do processo e 

honorários advocatícios, sem prejuízo de seu sustento e de sua família. 

 

2. DOS FATOS 

 

 No dia 13/11/2014, por volta das 08h40, o Autor foi vítima de 

acidente de trânsito enquanto trafegava pela Avenida Cruz das Armas, sentido Cruz 

das Armas/Oitizeiro, próximo ao prédio da antiga CEF, conduzindo uma 

motocicleta de marca YAMAHA/FACTOR YBR 125K, vermelha, ano 2010, placa 

NQE-7119/PB. 

    

 Em decorrência do acidente de trânsito, foi encaminhado para o 

Hospital de Emergência e Trauma Senador Humberto Lucena. No seu atendimento 

médico foi constatado que o Autor apresentava lesão mão esquerda e do tendão 

extensor do 3º quirodáctilo da mão esquerda, com perda de substância do tendão 

(CID 10 S66.3).  

  

 A parte Promovente, em decorrência do acidente de trânsito 

ocorrido, de posse da documentação exigida em Lei, procurou uma das seguradoras 

conveniadas à FenSeg, tendo recebido o valor de R$ 1.012,50 (hum mil e doze reais 

e cinquenta centavos), no dia 01/04/2015, valor este muito aquém da gravidade da 

lesão e do estabelecido em Lei. 

  

Sendo assim, não restou alternativa ao Promovente senão 

pleitear a justa indenização a ele devida, no que tange ao seguro obrigatório DPVAT, 
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em razão da invalidez permanente do grave acidente de que foi acometido, em 

observância à disposição contida no inciso II, do artigo 3º, da Lei nº 6.194/74 alterado 

pela Lei nº 11.482/2007. 

 

3. DO DIREITO  

 

 A cobertura do seguro obrigatório – DPVAT – abrange os casos 

de indenização por morte ou por invalidez permanente e de reembolso de despesas 

médico-hospitalares, objetivando proporcionar a todas as vítimas de acidentes 

automobilísticos indenizações pelos danos sofridos. 

 

 Para o recebimento do seguro DPVAT, nos termos do art. 5º da 

Lei 6.194/74, com as alterações dadas pela Lei 8.441/92, basta que se comprove o 

acidente e o dano dele decorrente.  

 

 No caso em deslinde, observa-se a presença dos dois requisitos 

mencionados em lei.  

  

 Primeiramente, o Autor foi vítima de acidente de trânsito 

enquanto trafegava pela Avenida Cruz das Armas, sentido Cruz das Armas-

Oitizeiro, próximo ao prédio da antiga CEF. 

  

 Ademais, e para assegurar que lhe é devido justa indenização, o 

acidente resultou em lesão de tendão extensor do 3º quirodáctilo da mão esquerda, 

com perda de substância do tendão (CID 10 S66.3).  

Por assim ser, o Promovente preencheu todos os requisitos do 

art. 5º da Lei 6.194/74, quais sejam: prova do acidente de trânsito e o dano oriundo 

dele. 

Num. 2058919 - Pág. 3Assinado eletronicamente por: FRANCISCO ASSIS FIDELIS DE OLIVEIRA FILHO - 22/09/2015 17:59:57
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=15092217582476700000002041913
Número do documento: 15092217582476700000002041913



 
 
 
 
 

 

 
 

Paraíba  Maranhão 
João Pessoa                                                                  São Luís 
Rua Rodrigues de Aquino, 55, Centro                    Praça Gomes de Sousa, 490, Sala 107, Centro 
CEP 58.013-030         CEP 65010-250 

Tel.: (83) 3566.3006   contato@fidelisadv.com Tel.: (98) 3082.7466 
     4/6 

 Sobre isso, a jurisprudência dominante: 

 

O pagamento parcial da indenização efetuado pela seguradora 
não impede o segurado de pleitear judicialmente sua 
complementação. A vítima de acidente de trânsito que sofreu 
sequelas graves, as quais lhe afetam a normalidade de sua 
vida física, impondo-lhe limitações e restrições no 
desempenho de suas atividades laborais, de ir e vir, além de 
perturbação psíquica pelo dano estético, reduzindo - lhe a 
autoestima, faz jus à cobertura do seguro obrigatório na 
proporcionalidade dos seus critérios de reparação material. 
(Agravo Interno nº 200.2008.012910-5/001, 3ª Câmara Cível do 
TJPB, Rel. Francisco Francinaldo Tavares. unânime, DJe 
10.02.2012). 

 

 

A ação de cobrança de seguro obrigatório pode ser movida em 
desfavor de qualquer seguradora que integre a estrutura do 
sistema DPVAT, em virtude da responsabilidade solidária entre 
as seguradoras consorciadas (art. 7º da Lei nº 6.194/1974), o que 
não foi alterado pela criação da Seguradora Líder dos 
Consórcios do Seguro DPVAT S/A (Portaria nº 2.797/07, 
07.12.2007). Rejeitada a preliminar de ilegitimidade passiva ad 
causam. 2. O recebimento extrajudicial de valor a título de 
seguro de acidente de veículo não importa renúncia ao direito à 
complementação da indenização pela via judicial. Rejeitada a 
preliminar de falta de interesse de agir. 3. Comprovado o 
acidente de veículo e o dano decorrente (art. 5º da Lei nº 
6.194/74) impõe-se o pagamento do seguro obrigatório. 4. A 
comprovação da debilidade permanente em decorrência de 
acidente automobilístico ocorrido antes de junho de 2009 
(data da vigência da Lei 11.945) impõe o pagamento da 
indenização securitária no valor integral (Lei nº 6.194/1974, na 
redação da Lei nº 11.482 de 2007). (Processo nº 
2010.08.1.005575-8 (616384), 3ª Turma Cível do TJDFT, Rel. 
Gislene Pinheiro. unânime, DJe 28.01.2013). 

 

  

Desta feita, a parte Demandante, manejando o seu jus postulanti, 

direito garantido a qualquer cidadão brasileiro, previsto na Lei Maior, Constituição 
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Federal, vem buscar a tutela jurídica do Pode Judiciário para obter o que é seu de 

Direito. 

 

4. DOS PEDIDOS 

 

Ante o exposto, requer a total procedência da ação, nos 

seguintes termos: 

a) a citação da empresa seguradora, na pessoa do seu representante legal, a fim de 

que, querendo, compareça na audiência de conciliação e apresente sua defesa, no 

tempo devido, sob pena de lhe ser decretada a sua revelia; 

 

b) a concessão do benefício da assistência judiciária gratuita, tendo em vista que o 

Autor não apresenta, atualmente, condições financeiras suficientes para arcar com as 

custas processuais sem comprometer o seu sustento e da sua família, nos temos da 

Lei de nº 1.060/50;  

c) a condenação da Ré ao pagamento da complementação da indenização, no valor 

de R$ 12.487,50 (doze mil quatrocentos e oitenta e sete reais e cinquenta centavos), 

acrescidos de juros e correção monetária; 

 

d) a condenação da Ré ao recolhimento de custas e pagamento dos honorários 

advocatícios dos advogados que representam a Promovente, a critério deste douto 

Juízo; 

 

e) que as intimações aos autores sejam feitas nas pessoas dos seus procuradores 

judiciais Francisco Assis Fidelis de Oliveira Filho, Luara Gabrielle Alves dos 

Santos Fidelis, no endereço do timbre, com base nos artigos 234, 236, parágrafo 1°, 

238 e 241, todos do Código de Processo Civil, com anotação na capa dos autos. 
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Protesta provar o alegado por todos os meios em Direito 

admitidos. 

 

 Dando-se à causa o valor de R$ 12.487,50 (doze mil 

quatrocentos e oitenta e sete reais e cinquenta centavos). 

 

                Nestes termos, 

               Advoga deferimento. 

 

João Pessoa, 14 de setembro de 2014. 

 

 

 

Francisco Assis Fidelis de Oliveira Filho 

OAB/PB 14.839 

 

 

Luara Gabrielle Alves dos Santos Fidelis 

OAB/PB 15.216 

 

Wendell da Gama C. Ramalho 

OAB/PB 21.429 

 

Bruno Luigi Vivacqua 

OAB/PB 21.423 
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 Poder Judiciário  da Paraíba
17ª Vara Cível da Capital

PROCEDIMENTO SUMÁRIO (22) 0823527-43.2015.8.15.2001

DESPACHO

 

 

Fórum Cível Des. Mário Moacyr Porto. Av. João Machado, s/n, Centro, João Pessoa. PB. CEP 58.013-520

Processo n.º 0823527-43.2015.8.15.2001

Promovente(s): JURACI DOS SANTOS

Promovido(s): MAPFRE SEGUROS GERAIS S/A

DESPACHO

 

1. Vistos, etc.

2. Defiro o pedido de justiça gratuita em prol da parte autora.

3.Valendo este despacho como carta, CITE-SE a parte promovida, no endereço declinado na exordial, para
apresentar defesa, no prazo de 15 (quinze) dias – a contar da juntada aos autos do Aviso de Recebimento
(AR) - ,perante este Juízo, sob pena de serem aceitos pelo(s) promovido(s), como verdadeiros, os fatos
articulados pelo(s) promovente(s) na petição inicial, nos termos do art. 285 e 319 do CPC.

4. Na resposta, fazer referência ao número do processo.

5. Cumpra-se.

6. João Pessoa, 23 de setembro de 2015

 

Dra. Magnogledes Ribeiro Cardoso

Juíza de Direito
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D A T A

 

Nesta data recebi os presentes do MM Juiz de Direito. Certifico e dou fé, em atendimento ao Provimento n.º 08/2014, da Corregedoria Geral de Justiça do

Estado da Paraíba, que a assinatura aposta acima é do Exm(a). Sr(a). Juiz(a)__________________________________, da 17ª Vara Cível da Comarca de João

Pessoa, pelo que DOU-A por autêntica.

João Pessoa, ____/____/____

 

_________________________

Analista/Técnico(a) Judiciário
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(Em caso de dúvida acerca da autenticidade deste documento, contatar 83-3208-2495)
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Anexo
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AO JUÍZO DE DIREITO DA 

17ª VARA CÍVEL DA COMARCA DA CAPITAL – PB 

 
 
 
 
Ref. Proc. 0823527-43.2015.8.15.2001 
 
 
 
 

JURACI DOS SANTOS, por seu advogado subscritor, vem a este douto 

Juízo requerer o cumprimento do despacho citatório, requerendo, para tanto, 

celeridade ao caso, tendo em vista o longo decurso de tempo, desde a ordem de 

citação. 

 

 

Advoga deferimento. 

 

 

 

João Pessoa, 21 de março de 2019. 

 

 

Francisco Assis Fidelis de Oliveira Filho 

Advogado -- OAB/PB 14.839 
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Poder Judiciário da Paraíba

17ª Vara Cível da Capital 

 

 

Número do Processo:   0823527-43.2015.8 .15 .2001
C l a s s e :   P R O C E D I M E N T O  S U M Á R I O  ( 2 2 )
A s s u n t o :   [ S e g u r o ]
P o l o  a t i v o :   A U T O R :  J U R A C I  D O S  S A N T O S
Polo passivo: REU: MAPFRE VERA CRUZ SEGURADORA S/A 

 

CERTIDÃO

Certifico e dou fé que, tendo em vista não ter comprovação da citação do réu, uma vez que o AR não foi juntado ao autos, dou
cumprimento ao despacho id.

JOÃO PESSOA-PB, 12 de maio de 2020
DIANA CRISTINA SANTOS
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ESTADO DA PARAÍBA
 PODER JUDICIÁRIO DA PARAÍBA

17ª Vara Cível da Capital

PROCESSO Nº   0823527-43.2015.8.15.2001

PROCEDIMENTO SUMÁRIO (22)
[Seguro]

AUTOR: JURACI DOS SANTOS
REU: MAPFRE VERA CRUZ SEGURADORA S/A

 

 

CERTIDÃO DE JUNTADA DE DOCUMENTO

 

Certifico e dou fé que, nesta data, faço JUNTADA aos presentes autos do(s) documento(s) em anexo.

 

17ª Vara Cível da Capital-Pb, 15 de outubro de 2020.

 

 

 DIANA CRISTINA SANTOS

Técnico Judiciário
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DESTINATÁRIO(A): MAPFRE VERA CRUZ SEGURADORA S/A 

Avenida Presidente Epitácio Pessoa_**, 723„ Estados, JOÃO PESSOA - PB - CEP: 58030-000 

Arthm A. Zav 	a a Lima 
Chefe do Setor e Expediçao 

Mat. 478.223-2 

4 31'j911-°  

REMETENTE:  

UNIDADE JUDICIÁRIA: lr Vara Cível da Capital 

PROCEDIMENTO SUMÁRIO (22) 

Processo n° 0823527-43.2015.8.15.2001 

AUTOR. JURAC1 DOS SANTOS 

REU: MAPFRE VERA CRUZ SEGURADORA S/A 

CARTA DE CITAÇÃO 

De ordem do(a) MM. Juiz(a) de Direito do 17g Vara Cível da Capital, fica Vossa Senhoria - MAPFRE VERA 

CRUZ SEGURADORA S/A, através de seu representante legal, devidamente CITADO(A) para apresentar contestação no prazo 

de 15 (quinze) dias (NCPC, art. 335, caput). Se a parte ré não ofertar contestação, será considerada revel e presumir-
se-ão verdadeiras as alegações de fato formuladas pela parte autora (NCPC, art. 344), salvo as exceções previstas no 

art. 345 do NCPC 

JOÃO PESSOA-PB , 12 de maio de 2020 

De ordem,ANALISTA/TÉCNICO JUDICIÁRIO 

[Documento datado e assinado eletronicamente - art. 2", lei 11.419/20061 
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